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res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José
Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 18 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 21/99
de 28 de Janeiro

A nova estrutura orgânica do Ministério das Finanças
foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setem-
bro (Lei Orgânica do Ministério das Finanças). Dos três
anos da sua vigência e da experiência da sua aplicação
neste período colhe-se a necessidade de a tornar mais
precisa em alguns aspectos e de a desenvolver noutros.

Neste sentido, redefine-se a posição orgânica do
Defensor do Contribuinte no Ministério das Finanças,
tornando claro que a sua actividade, embora se traduza
numa contribuição efectiva para o correcto desempenho
das funções tributárias do Estado, não deve ser con-
figurada como órgão de apoio e de coadjuvação do
Ministro das Finanças na definição e execução das polí-
ticas fiscais, deixando, por isso, de ser expressamente
qualificado como tal e passando a estar previsto como
órgão independente das organizações tributárias, cuja
missão genérica consiste em assegurar o respeito pela
administração fiscal dos direitos, liberdades e garantias
dos contribuintes, emitindo pareceres e dirigindo reco-
mendações aos órgãos competentes, e funcionar como
observatório do desempenho do sistema tributário.
Reforçando aquela sua independência, prevê-se ainda
que a autoridade à qual a recomendação ou parecer
são dirigidos deve, no prazo de 60 dias a contar da
sua recepção, comunicar ao Defensor do Contribuinte
a posição que quanto a ela assume, devendo funda-
mentá-la, no caso de não concordância.

Por outro lado, considerando que a administração
indirecta do Estado, constituída por pessoas colectivas
públicas instrumentais, deve a sua existência à pressu-
posta melhor eficiência e eficácia na prossecução dos
interesses públicos estaduais especificamente postos a
seu cargo e se configura como um instrumento do poder
político democrático, tal como sucede com a adminis-
tração directa, importa precisar os meios através dos
quais aquela sua natureza instrumental se realiza, escla-
recendo os poderes ministeriais de controlo e de orien-
tação a que se encontram submetidas. Assim, em relação
às diversas entidades públicas criadas pelo Estado para
a prossecução de atribuições do Ministério das Finanças,
precisou-se que, salvo regra legal especial, o Ministro
das Finanças exerce uma tutela de legalidade de todos
os seus actos e de mérito quanto àqueles que digam
respeito à sua própria organização e funcionamento
interno, em termos inspectivos, revogatórios e substi-
tutivos, com fundamento na ilegalidade ou no demérito
dos seus actos, de acordo com o fim da tutela, sem
prejuízo, obviamente, de regras legais especiais que esta-
beleçam uma tutela mais ampla. Clarificou-se, ainda,
que o poder de superintendência do Ministro das Finan-
ças envolve o poder de orientar a actividade das enti-

dades superintendidas, através da adopção de directivas
e de recomendações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 6.o, 8.o, 10.o, 26.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 158/96, de 3 de Setembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — São criados os seguintes órgãos de apoio, cuja
missão genérica consiste em coadjuvar o Ministro das
Finanças na definição e execução das diversas políticas
a prosseguir no âmbito do respectivo Ministério:

a) Conselho Superior de Finanças (CSF);
b) Conselho de Directores-Gerais (CDG).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

[. . .]

1 — As atribuições cometidas ao Ministério das
Finanças são prosseguidas pelas seguintes entidades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Instituto de Informática.

2 — As entidades referidas no número anterior estão
sujeitas a tutela de legalidade de todos os seus actos
e a tutela de mérito quanto aos actos que digam respeito
à sua própria organização e funcionamento interno, em
termos inspectivos, revogatórios e substitutivos, com
fundamento na ilegalidade ou no demérito dos seus
actos, de acordo com o fim da tutela.

Artigo 10.o

[. . .]

Sem prejuízo dos poderes de tutela, estão sob a supe-
rintendência do Ministro das Finanças, a qual se exerce
através do poder de orientação da respectiva actividade,
através da adopção de directivas e de recomendações,
as seguintes entidades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Caixa Geral de Aposentações (CGA).
e) Instituto de Informática.

Artigo 26.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Fazem parte do Conselho de Directores-Gerais

todos os directores-gerais e os responsáveis de categoria
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equivalente do Ministério das Finanças, bem como os
presidentes das entidades referidas no artigo 10.o

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O Defensor do Contribuinte tem estatuto equi-

parado a director-geral.
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

A subsecção III da secção III do capítulo II do Decre-
to-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, passa a ter a seguinte
epígrafe:

«SUBSECÇÃO III

Órgãos de apoio e Defensor do Contribuinte»

Artigo 3.o

Acrescenta-se ao Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de
Setembro, o artigo 6.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 6.o-A
Defensor do Contribuinte

1 — É criado o Defensor do Contribuinte (DC), órgão
independente das organizações tributárias, cuja missão
genérica consiste em assegurar o respeito pela admi-
nistração fiscal dos direitos, liberdades e garantias dos
contribuintes, emitindo pareceres e dirigindo recomen-
dações aos órgãos competentes, e funcionar como obser-
vatório do desempenho do sistema tributário.

2 — A autoridade à qual a recomendação ou parecer
são dirigidos deve, no prazo de 60 dias a contar da
sua recepção, comunicar ao Defensor do Contribuinte
a posição que quanto a ela assume, devendo funda-
mentá-la, no caso de não concordância.»

Artigo 4.o

É revogada a alínea c) do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 158/96, de 3 de Setembro.

Visto e aprovado Conselho de Ministros de 17 de
Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
r e s — A n t ó n i o L u c i a n o P a c h e c o d e S o u s a
Franco — Fausto de Sousa Correia.

Promulgado em 18 de Janeiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 22/99
de 28 de Janeiro

O Banco de Portugal organiza e gere mercados mone-
tários interbancários, envolvendo quer a moeda primária
quer títulos, nomeadamente os por si emitidos como
instrumentos de regulação monetária.

Neste âmbito, a sua qualidade de banco central tor-
na-o especialmente responsável por assegurar a reali-
zação e a liquidação, em tempo real, de operações sobre
os referidos títulos, com observância da regra de entrega
contra pagamento.

A participação do Banco de Portugal no Sistema
Europeu de Bancos Centrais a partir de 1 de Janeiro
de 1999 não só não altera este quadro operacional como
impõe que ao Banco seja assegurada maior flexibilidade
de actuação, por forma que, em cada momento, possa
compatibilizar o funcionamento dos diversos mercados
cuja regulação lhe é confiada.

A criação do mercado monetário único na zona do
euro requer, efectivamente, a actualização e também
a harmonização do quadro normativo próprio das ope-
rações sobre títulos de curto prazo, nomeadamente
quando estes assumam forma meramente escritural,
assim como a respectiva clareza para a multiplicidade
dos agentes que intervêm no mesmo mercado.

Foram ouvidos o Banco de Portugal e o Instituto
de Gestão do Crédito Público.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito material

1 — O Banco de Portugal assegura o registo e a liqui-
dação de valores mobiliários de natureza monetária.

2 — Consideram-se de natureza monetária os valores
representativos de dívida com prazo de vencimento não
superior a um ano, assim como os emitidos pelo Banco
de Portugal com o objectivo de intervir na política mone-
tária e outros a que por lei seja reconhecida aquela
natureza.

3 — Equiparam-se a valores mobiliários os direitos
de conteúdo económico destacáveis desses valores ou
sobre eles constituídos, conservem ou não a natureza
monetária, desde que susceptíveis de negociação autó-
noma em mercado secundário.

Artigo 2.o

Sistema de registo e liquidação pelo Banco de Portugal

O Banco de Portugal assegura a estruturação, a admi-
nistração e o funcionamento de um sistema de registo
e controlo de valores mobiliários escriturais de natureza
monetária, podendo receber valores mobiliários titula-
dos para os converter em valores escriturais, e assegura
também a liquidação de operações sobre tais valores.

Artigo 3.o

Regulamentação

Cabe ao Banco de Portugal regulamentar, mediante
aviso, a organização, a disciplina e o funcionamento do
sistema de registo e controlo referido no artigo anterior,


